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MPSP
Ministério Público

DO ESTADO DE
SÃO PAULO

 

Carla Adriana Heleno de Paula
Oficiala de Promotoria
2ª Promotoria de Justiça de Pirassununga
pjpirassununga@mpsp.mp.br

Boa tarde,

de ordem do Senhor Presidente, Vereador Wallace Ananias de Freitas Bruno, informo que, na data de ontem (18/08/2025),
este Poder Legislativo recebeu o ofício nº 106/2025/GOV (em anexo) na qual o Poder Executivo Municipal solicita a retirada do
Projeto de Lei 44/2025 que autoriza o Poder Executivo Municipal a doar área à Fazenda do Estado de São
Paulo, para uso da Secretaria de Segurança Pública do Estado, mediante Interesse Público e dá
outras providências.

Desta forma, o projeto foi devolvido à Prefeitura Municipal e prejudicada sua tramitação.

Estamos à disposição para apresentação de documentações complementares que se fizerem necessárias.

at.te 

Dalva Milare Arruda Lodi

Diretora Legislativa

Câmara Municipal de Pirassununga

Em 2025-08-19 14:45, Promotoria de Justica de Pirassununga escreveu:

 
Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pirassununga, 
 
Ofício n.    436/2025-2
 
ATEND nº  218/2025  (USAR COMO REFERÊNCIA)
 

Por determinação da Dra. Telma Regina Fernandes Rego Pagoto, 2ª Promotora de Justiça de Pirassununga, e, em
complementação ao ofício n. 433/2025-2 datado de 18/0/2025, solicito a V. Exa. que preste informações nos termos
da manifestação anexa.

"que tome ciência sobre esta manifestação e a importância da realização do referido estudo para fins de análise da
área, havendo mais subsídios para a votação pretendida. "

Aguardo resposta no prazo máximo de 10 (dez) dias.

FAVOR  ACUSAR  RECEBIMENTO

Atenciosamente,

 

De: Promotoria de Justica de Pirassununga
Enviado: segunda-feira, 18 de agosto de 2025 13:36
Para: Câmara Pirassununga <legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br>
Assunto: 2ª Promotoria
 
Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pirassununga, 
 
Ofício n.    433  /2025-2
 

mailto:pjpirassununga@mpsp.mp.br


2) Oficie-se a Câmara Municipal, para que, com

urgência, prazo máximo de 10 (dez) dias, apresente

(enviar cópia desta manifestação integral)

o projeto de lei 40/2025 de doação de área

municipal para o Estado com a Nélida de

 

construção da Delegacia em Pirassununga, bem

como para que informe se há data para votação do

projeto, uma vez que o Ministério Público necessita.

de prazo para fins de apuração de dados, frente à

comoção social diante da supressão de árvores e da

possibilidade de existência de outra área já doada

para o Estado para a mesma finalidade;

A comprovação da publicidade da audiência pública

realizada no dia 13/08/2025, bem como envio da ata

desta audiência e gravação caso tenha:

ATEND nº  218/2025  (USAR COMO REFERÊNCIA)
 

Por determinação da Dra. Telma Regina Fernandes Rego Pagoto, 2ª Promotora de Justiça de Pirassununga, solicito a V.
Exa. que preste informações nos termos da manifestação anexa.

"

"

Aguardo resposta no prazo máximo de 10 (dez) dias.

Favor acusar recebimento.

Atenciosamente,

MPSP
Ministério Público

DO ESTADO DE
SÃO PAULO

 

Carla Adriana Heleno de Paula
Oficiala de Promotoria
2ª Promotoria de Justiça de Pirassununga
e-mail: pjpirassununga@mpsp.mp.br
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